
604 SANTA ADÉLIA 160.913.443 13.449 1.511.849 32.887,80 - - 0,03591679 
605 SANTA ALBERTINA 22.233.835 5.586 310.117 24.827,00 30,23 - 0,01575638 
606 SANTA BÁRBARA D’OESTE 1.649.293.087 170.078 24.934.310 20.586,70 - - 0,34624190 
608 SANTA BRANCA 108.214.885 13.010 2.071.617 18.148,30 7,25 - 0,02604843 
609 SANTA CLARA D’OESTE 9.621.596 2.123 204.265 14.605,30 31,63 - 0,01075303 
610 SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO 35.142.014 3.531 1.318.436 12.610,20 - - 0,01217639 
781 SANTA CRUZ DA ESPERANÇA 11.215.234 1.796 67.607 13.297,10 - - 0,00735200 
611 SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 125.771.470 25.556 2.974.931 21.920,10 - - 0,03655361 
612 SANTA CRUZ DO RIO PARDO 338.220.580 40.919 4.428.558 91.480,80 - - 0,08394067 
613 SANTA ERNESTINA 28.890.858 5.741 307.842 8.794,30 - - 0,01049959 
614 SANTA FÉ DO SUL 129.664.314 26.512 5.620.629 15.368,80 28,91 - 0,03900397 
615 SANTA GERTRUDES 406.728.657 15.906 2.772.001 7.699,00 - 0,048326 0,06964116 
616 SANTA ISABEL 195.567.896 43.740 9.109.435 11.871,00 9,53 - 0,05410362 
617 SANTA LÚCIA 52.482.482 7.853 433.348 15.102,90 - - 0,01587405 
618 SANTA MARIA DA SERRA 34.228.373 4.673 1.356.807 19.219,60 32,76 0,262694 0,01657912 
619 SANTA MERCEDES 7.397.028 2.803 142.453 16.480,60 0,05 - 0,00948571 
621 SANTA RITA DO PASSA QUATRO 249.238.477 26.138 5.474.917 62.076,90 - 0,159210 0,06146238 
620 SANTA RITA D’OESTE 14.589.801 2.695 125.206 18.596,80 9,87 - 0,01045833 
622 SANTA ROSA DE VITERBO 395.282.551 21.435 3.282.402 20.672,80 - - 0,07449906 
782 SANTA SALETE 7.209.979 1.379 44.659 8.277,90 - - 0,00614860 
624 SANTANA DA PONTE PENSA 7.049.653 1.894 136.642 11.527,40 0,60 - 0,00696347 
623 SANTANA DE PARNAÍBA 1.261.296.005 74.828 115.889.449 1.469,20 9,27 0,047873 0,23917421 
625 SANTO ANASTÁCIO 95.557.972 20.749 1.510.221 53.685,78 - - 0,03365136 
626 SANTO ANDRÉ 6.096.840.074 649.331 245.951.428 - 10,40 0,260621 1,30352251 
627 SANTO ANTÔNIO DA ALEGRIA 25.485.055 5.764 471.905 24.585,50 - - 0,01331450 
630 SANTO ANTÔNIO DE POSSE 152.113.604 18.124 5.690.336 12.886,30 - 0,106144 0,03718723 
760 SANTO ANTÔNIO DO ARACANGUÁ 214.153.706 6.929 654.585 99.411,80 183,78 - 0,07073307 
628 SANTO ANTÔNIO DO JARDIM 28.095.075 6.154 378.128 9.948,70 - - 0,01124338 
629 SANTO ANTÔNIO DO PINHAL 13.269.215 6.328 741.385 7.626,80 - 0,267121 0,01012890 
631 SANTO EXPEDITO 9.173.747 2.526 83.652 9.740,30 - - 0,00695747 
632 SANTÓPOLIS DO AGUAPEÍ 23.136.376 3.816 424.707 12.384,40 - - 0,00983613 
633 SANTOS 4.791.443.457 417.983 367.971.339 546,10 - 1,607707 1,00638099 
634 SÃO BENTO DO SAPUCAÍ 18.829.750 10.355 956.595 15.031,20 - 0,344279 0,01394393 
635 SÃO BERNARDO DO CAMPO 17.773.987.771 703.177 366.496.592 - 74,83 1,147398 3,10478360 
636 SÃO CAETANO DO SUL 8.371.624.174 140.159 125.781.075 - - - 1,37308644 
637 SÃO CARLOS 2.215.180.310 192.998 54.741.193 82.171,70 2,51 0,184697 0,44325758 
638 SÃO FRANCISCO 8.079.815 2.863 69.621 7.412,20 - - 0,00656229 
639 SÃO JOÃO DA BOA VISTA 604.614.127 77.387 14.090.916 45.958,90 - - 0,13740974 
640 SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES 7.728.598 2.660 65.604 12.128,80 - - 0,00742306 
761 SÃO JOÃO DE IRACEMA 24.387.604 1.671 101.616 16.083,90 - - 0,00995371 
641 SÃO JOÃO DO PAU D’ALHO 9.174.855 2.180 77.672 10.623,20 6,94 0,027377 0,00783404 
642 SÃO JOAQUIM DA BARRA 573.507.015 41.587 7.729.509 41.887,80 0,42 - 0,11422175 
644 SÃO JOSÉ DA BELA VISTA 72.387.434 8.075 349.522 28.766,40 0,27 - 0,02173522 
643 SÃO JOSÉ DO BARREIRO 4.399.385 4.143 845.628 16.784,20 2,99 - 0,00845546 
646 SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 684.201.232 50.077 5.855.489 34.766,80 2,81 - 0,12841697 
647 SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 2.753.981.292 358.523 105.549.819 27.641,30 - 0,122502 0,59244670 
645 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 13.771.285.063 539.313 186.261.736 56.085,70 19,34 0,398742 2,62029959 
772 SÃO LOURENÇO DA SERRA 41.026.557 12.199 6.714.930 172,90 - 0,047470 0,01643602 
648 SÃO LUIZ DO PARAITINGA 26.363.198 10.429 1.551.008 39.013,00 - 0,508744 0,01995784 
649 SÃO MANUEL 427.014.213 36.545 5.084.108 48.678,90 60,55 0,117132 0,08999762 
650 SÃO MIGUEL ARCANJO 102.737.636 30.798 2.058.584 70.897,20 1,08 0,481482 0,04369752 
100 SÃO PAULO 113.834.016.578 10.434.252 7.804.720.599 6.395,20 37,90 2,431850 23,82956401 
651 SÃO PEDRO 123.791.776 27.897 6.916.373 50.924,60 18,12 0,379785 0,04457440 
652 SÃO PEDRO DO TURVO 58.168.445 6.888 446.144 63.674,40 - - 0,02436390 
653 SÃO ROQUE 485.357.154 66.637 15.935.480 2.656,20 1,55 0,183113 0,10657550 
654 SÃO SEBASTIÃO 2.421.250.413 58.038 50.138.551 813,60 - 2,024648 0,45730546 
655 SÃO SEBASTIAO DA GRAMA 70.283.883 12.454 1.195.792 23.262,00 - - 0,02201248 
656 SÃO SIMÃO 155.280.976 13.675 3.954.271 46.483,60 - 0,056408 0,03794693 
657 SÃO VICENTE 688.763.453 303.551 64.640.915 107,50 - 1,136863 0,24272804 
658 SARAPUÍ 28.975.657 7.805 507.391 22.826,90 - - 0,01378233 
659 SARUTAIÁ 6.519.935 3.739 136.654 10.499,40 0,11 0,212124 0,00817210 
660 SEBASTIANÓPOLIS DO SUL 79.658.233 2.546 138.542 14.839,10 - - 0,01692835 
661 SERRA AZUL 64.011.526 7.446 570.426 22.283,00 - - 0,01835253 
662 SERRA NEGRA 90.992.590 23.851 10.531.801 15.501,70 - 0,078940 0,03216393 
663 SERRANA 565.904.083 32.603 2.676.047 9.089,50 - - 0,09480682 
664 SERTÃOZINHO 1.875.334.075 94.664 26.279.597 41.335,50 - 0,138274 0,30747268 
665 SETE BARRAS 22.080.998 13.714 693.818 21.720,10 - 2,124560 0,02554563 
666 SEVERÍNIA 191.698.090 13.605 682.290 13.486,40 - - 0,03507423 
667 SILVEIRAS 7.325.674 5.378 1.235.655 30.120,50 - 0,400159 0,01350320 
668 SOCORRO 102.271.388 32.704 4.985.924 37.649,90 - 0,157080 0,03844381 
669 SOROCABA 7.120.956.933 493.468 143.581.290 14.670,00 - - 1,33675789 
670 SUD MENNUCCI 241.050.562 7.365 515.074 49.081,60 89,88 - 0,05476692 
671 SUMARÉ 3.483.369.022 196.723 38.259.909 6.061,80 - - 0,64695493 
762 SUZANÁPOLIS 32.543.435 2.790 181.754 28.930,20 27,70 - 0,01606691 
672 SUZANO 4.401.479.474 228.690 46.037.758 5.376,30 - 0,130597 0,76873249 
673 TABAPUÃ 133.037.300 10.493 1.094.913 38.879,10 - - 0,03063686 
674 TABATINGA 90.959.441 12.990 729.868 33.995,40 - - 0,02615514 
675 TABOÃO DA SERRA 2.807.482.752 197.644 36.307.491 - - - 0,52740331 
676 TACIBA 184.850.663 5.221 252.801 51.138,30 20,46 - 0,04867934 
677 TAGUAÍ 34.294.925 7.468 562.572 13.930,50 0,61 0,250728 0,01510528 
678 TAIAÇU 29.613.008 5.619 408.111 9.655,20 - - 0,01087687 
679 TAIÚVA 47.301.846 5.506 544.956 12.147,80 - - 0,01376945 
680 TAMBAÚ 215.470.713 22.258 3.738.296 49.924,40 - - 0,05208917 
681 TANABI 150.717.584 22.587 3.018.743 68.715,50 - - 0,04688548 
682 TAPIRAÍ 48.661.943 8.570 512.412 4.788,00 4,10 1,544410 0,02309961 
683 TAPIRATIBA 102.671.696 12.942 566.212 12.709,30 - - 0,02412404 
785 TAQUARAL 22.698.250 2.722 201.725 4.554,70 - - 0,00813790 
684 TAQUARITINGA 296.707.455 52.065 8.683.559 49.059,00 - - 0,07464021 
685 TAQUARITUBA 113.484.162 21.982 2.397.904 44.210,10 23,27 0,136110 0,03725051 
763 TAQUARIVAÍ 40.901.494 4.473 291.841 23.110,10 - - 0,01439576 
686 TARABAI 25.231.744 5.786 171.198 22.168,60 - - 0,01268174 
731 TARUMÃ 249.312.403 10.743 2.101.668 35.514,30 - - 0,05053786 
687 TATUÍ 831.627.991 93.430 13.781.772 38.371,00 - - 0,18050183 
688 TAUBATÉ 3.864.712.018 244.165 68.528.709 41.314,10 - - 0,71352074 
689 TEJUPÁ 16.082.703 5.336 172.000 25.255,00 19,58 0,139007 0,01405676 
690 TEODORO SAMPAIO 103.334.616 20.003 1.324.617 90.317,90 54,60 1,771494 0,05515219 
691 TERRA ROXA 90.238.018 7.752 686.842 19.184,70 - - 0,02188963 
692 TIETÊ 500.738.840 31.710 5.429.437 33.386,10 - 0,412914 0,09568109 
693 TIMBURI 8.927.194 2.731 292.105 14.245,00 25,87 0,270557 0,01158473 
773 TORRE DE PEDRA 2.057.179 2.144 114.322 5.675,30 - 0,120565 0,00575030 
694 TORRINHA 54.794.692 8.837 888.893 26.516,40 0,01 0,236919 0,02007336 
794 TRABIJU 16.420.862 1.380 226.214 4.910,40 - - 0,00673627 
695 TREMEMBÉ 92.341.391 34.823 8.339.403 14.155,30 - - 0,03487868 
696 TRÊS FRONTEIRAS 24.342.211 5.159 631.762 15.151,30 7,71 - 0,01185308 
764 TUIUTI 11.063.900 4.956 364.060 9.890,80 - 0,251945 0,00958272 
697 TUPÃ 280.633.084 63.333 9.434.491 53.386,70 - - 0,08031608 
698 TUPI PAULISTA 45.967.594 13.286 1.236.832 23.210,00 - - 0,01921037 
699 TURIÚBA 14.193.819 1.895 84.756 13.099,60 4,89 - 0,00835106 
700 TURMALINA 13.352.372 2.366 88.255 13.000,30 - - 0,00820050 
765 UBARANA 66.697.670 4.220 301.146 18.753,80 21,73 - 0,01815877 
701 UBATUBA 187.303.129 66.861 42.278.680 1.896,70 - 3,416154 0,08578381 
702 UBIRAJARA 21.319.258 4.156 108.686 24.629,80 - - 0,01181922 
703 UCHOA 143.562.504 9.035 1.422.705 24.481,10 - - 0,02792284 
704 UNIÃO PAULISTA 21.827.835 1.354 39.054 8.126,10 - - 0,00784863 
705 URÂNIA 34.810.539 8.825 439.413 20.267,80 - - 0,01500852 
706 URU 10.786.823 1.404 109.199 12.674,18 13,39 0,128401 0,00922286 
707 URUPÊS 108.907.054 11.833 1.156.636 34.385,40 1,42 - 0,02792069 
709 VALENTIM GENTIL 56.690.784 8.605 670.630 13.895,60 - - 0,01791107 
708 VALINHOS 1.882.661.643 82.973 41.529.056 3.855,90 0,02 0,067035 0,33235472 
710 VALPARAÍSO 327.745.592 18.574 1.694.625 73.907,90 9,45 - 0,06827096 
766 VARGEM 12.418.080 6.975 448.342 8.406,40 - 0,278233 0,01037257 
711 VARGEM GRANDE DO SUL 171.543.634 36.302 4.533.341 26.589,60 - - 0,04744094 
720 VARGEM GRANDE PAULISTA 344.723.541 32.683 14.965.973 353,10 - 0,178712 0,07372037 
712 VÁRZEA PAULISTA 801.380.236 92.800 9.960.192 772,20 - - 0,16325094 
713 VERA CRUZ 39.639.541 11.085 910.224 22.012,30 - - 0,01659971 
714 VINHEDO 1.976.497.687 47.215 32.775.795 3.325,30 - - 0,33284872 
715 VIRADOURO 113.088.757 15.962 1.295.674 20.228,80 - - 0,02815840 
716 VISTA ALEGRE DO ALTO 127.283.414 4.754 640.872 8.065,50 - - 0,02971484 
783 VITÓRIA BRASIL 5.610.457 1.675 42.611 5.106,40 - - 0,00531032 
717 VOTORANTIM 689.947.891 95.925 13.967.933 10.706,30 9,89 0,150532 0,15095775 
718 VOTUPORANGA 486.125.949 75.641 11.389.665 36.935,10 - - 0,11046769 
774 ZACARIAS 42.473.542 1.947 272.298 22.311,60 68,45 - 0,01967891 

TOTAL 493.409.861.356 37.032.403 15.307.980.230 18.692.316,18 5.506,42 100,00000 100,00000000 

Obs.: O índice final já inclui o fator fixo de 2%, de acordo com o inciso VII do artigo 1º da Lei 3201/81, na redação da Lei 8510/93. 

Resolução SF - 49, de 28-8-2007

Estabelece cronograma para implantação do Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado de São Paulo e dá outras
providências

O Secretário da Fazenda, tendo em vista o disposto no artigo 4º do Decreto n.º 52.096 .de 28 de agosto de 2007, resolve:
Artigo 1º - Fica estabelecido, segundo o Anexo Único desta resolução e nos termos do artigo 4º do Decreto n.º 52.096, de 28

de agosto de 2007, o cronograma de implementação do Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado de São Paulo em razão
da atividade econômica preponderante do estabelecimento fornecedor.

Parágrafo Único - As aquisições de mercadorias, bens e serviços, fornecidos por estabelecimentos localizados neste Estado esta-
rão aptas a gerar créditos do Tesouro do Estado de São Paulo ao respectivo adquirente a partir das datas indicadas no cronograma
estabelecido em razão da atividade econômica preponderante do estabelecimento fornecedor, com base no Código de Nacional de
Atividade Econômica - CNAE constante no Cadastro de Contribuintes do ICMS, e desde que atendidas as condições previstas na
legislação.

Artigo 2º - Fica instituído o “site” da “Nota Fiscal Paulista”, que poderá ser acessado por meio da Internet, na página
www.nfp.fazenda.sp.gov.br.

Parágrafo Único - a pessoa física ou jurídica, que receber créditos do Tesouro do Estado em razão da aquisição de mercadorias,
bens ou serviços, de fornecedor localizado no Estado, poderá, por meio do “site” da “Nota Fiscal Paulista”, consultar os créditos
disponíveis, utilizar, transferir para outra pessoa física ou jurídica, solicitar depósito em conta corrente ou de poupança ou solicitar
que sejam creditados em cartão de crédito emitido no Brasil.

Artigo 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo Único - Cronograma de Implementação do Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal.
Mês/Ano Código de Nacional de Atividade Econômica - CNAE
Out. 2007 5611_2/01 - RESTAURANTES E SIMILARES
Nov. 2007 4721_1/01 - PADARIA e CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUÇÃO PRÓPRIA

4721_1/02 - PADARIA e CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA
5611_2/02 - BARES e OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS
5611_2/03 - LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS e SIMILARES
5612_1/00 - SERVIÇOS AMBULANTES DE ALIMENTAÇÃO
5620_1/01 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS
5620_1/02 - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS e RECEPÇÕES - BUFE
5620_1/03 - CANTINAS - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PRIVATIVOS
5620_1/04 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR

Dez 2007 4756_3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS e ACESSÓRIOS
4761_0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS
4761_0/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS e REVISTAS
4762_8/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDS, DVDS e FITAS
4763_6/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS e ARTIGOS RECREATIVOS
4763_6/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS
4763_6/04 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA e CAMPING
4774_1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÓPTICA
4782_2/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM
4789_0/04 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS e DE ARTIGOS e ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO
4789_0/06 - COMÉRCIO VAREJISTA DE FOGOS DE ARTIFÍCIO e ARTIGOS PIROTÉCNICOS
4789_0/08 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS e PARA FILMAGEM
4789_0/09 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARMAS e MUNIÇÕES

Jan. 2008 4511_1/01 - COMÉRCIO a VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS e UTILITÁRIOS NOVOS
4511_1/02 - COMÉRCIO a VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS e UTILITÁRIOS USADOS
4530_7/03 - COMÉRCIO a VAREJO DE PEÇAS e ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES
4530_7/04 - COMÉRCIO a VAREJO DE PEÇAS e ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES
4530_7/05 - COMÉRCIO a VAREJO DE PNEUMÁTICOS e CAMARAS-DE-AR
4541_2/03 - COMÉRCIO a VAREJO DE MOTOCICLETAS e MOTONETAS NOVAS
4541_2/04 - COMÉRCIO a VAREJO DE MOTOCICLETAS e MOTONETAS USADAS
4541_2/05 - COMÉRCIO a VAREJO DE PEÇAS e ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS e MOTONETAS
4731_8/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES
4732_6/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES
4763_6/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS e TRICICLOS, PEÇAS e ACESSÓRIOS
4763_6/05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EMBARCAÇÕES e OUTROS VEICULOS RECREATIVOS, PEÇAS e ACESSÓRIOS
4784_9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)

Fev. 2008 4741_5/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS e MATERIAIS PARA PINTURA
4742_3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO
4743_1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS
4744_0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS e FERRAMENTAS
4744_0/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA e ARTEFATOS
4744_0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS
4744_0/04 - COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS e TELHAS
4744_0/05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4744_0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

Mar 2008 4751_2/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS e SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA
4752_1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA e COMUNICAÇÃO
4753_9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS e EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO e VÍDEO
4754_7/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS
4754_7/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA
4754_7/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO
4755_5/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA e BANHO
4757_1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS e ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO

DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA
4759_8/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS e PERSIANAS
4759_8/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4761_0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
4785_7/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ANTIGÜIDADES
4789_0/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS e FLORES NATURAIS
4789_0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OBJETOS DE ARTE
4789_0/07 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

Abr. 2008 4711_3/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - HIPER-
MERCADOS

4711_3/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - SUPER-
MERCADOS

4712_1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINI-
MERCADOS, MERCEARIAS e ARMAZÉNS

4721_1/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS e FRIOS
4721_1/04 - COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS e SEMELHANTES
4722_9/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES
4722_9/02 - PEIXARIA
4723_7/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS
4724_5/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS
4729_6/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4771_7/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FORMULAS
4771_7/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, COM MANIPULAÇÃO DE FORMULAS
4771_7/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS HOMEOPÁTICOS
4771_7/04 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS
4772_5/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA e DE HIGIENE PESSOAL
4773_3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS e ORTOPÉDICOS

Mai. 2008 4713_0/01 - LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES
4713_0/02 - LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES
4713_0/03 - LOJAS “DUTY FREE” DE AEROPORTOS INTERNACIONAIS
4729_6/01 - TABACARIA
4755_5/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS
4755_5/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO
4781_4/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO e ACESSÓRIOS
4782_2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS
4783_1/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE JOALHERIA
4783_1/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE RELOJOARIA
4785_7/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS USADOS
4789_0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS e ARTESANATOS
4789_0/05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS
4789_0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

DIRETORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Comunicado DEAT - Série Regime Especial n.º 129/2007
O Diretor Executivo da Administração Tributária, em face do disposto no artigo 482, § 3º do RICMS, aprovado pelo Decreto

45.490, de 30.11.2000 e artigo 1º da Portaria CAT- 43, de 26.04.07 comunica aos interessados que, com base no artigo 479-A do
supramencionado Regulamento e nos termos da Portaria retrocitada, CONCEDEU ao contribuinte a seguir identificado, Regime
Especial relativo à impressão e emissão simultaneamente de Nota Fiscal, por processamento eletrônico de dados, em formulário de
segurança.

Processo UA: 1000190-533114/2006
Dependência: Diretoria Executiva da Administração Tributária
Interessada: Empresa Brasileira de Distribuição Ltda.
IE: 114.973.275.110 - CNPJ: 05.402.904/0009-14
Endereço: Rua Góis Raposo, 1444, São Paulo – SP
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